
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

Apelação Cível Nº 0003352-59.2013.815.0731 — 2ª Vara de Cabedelo
Relator     : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante  : Nivaldo Garcia Neto
Advogada : Camila Maria Marinho Lisboa Alves  (OAB/PB nº 19.279)
Apelado    : José Clóvis Moroni Vidal e outros 
Advogado : Alexandre Cavalcanti Andrade de Araújo (OAB/PB nº 11.969)

APELAÇÃO CÍVEL — EMBARGOS À EXECUÇÃO — 
CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
— FORNECIMENTO DE INFORMAÇÃO ERRÔNEA — 
AUSÊNCIA  DE  BOA-FÉ  OBJETIVA  E  LEALDADE 
CONTRATUAL  —  OUTORGA  UXÓRIA  —  UNIÃO 
ESTÁVEL — PRESCINDIBILIDADE — MANUTENÇÃO 
DA SENTENÇA — DESPROVIMENTO. 

— “A outorga uxória não é exigida entre conviventes, uma vez que, 
embora  a união estável tenha  tratamento  equiparado  ao  casamento, 
sob o regime da comunhão parcial de bens, referida equiparação não 
alcança as restrições legais impostas às pessoas casadas, a exemplo da 
exigência  da outorga uxória,  para  que  seja  prestado  o  aval,  ou  a 
fiança. 2.A omissão proposital e voluntária do avalista, quanto ao seu 
estado  civil,  no  momento  da  formalização  do  aval,  quando  se 
declarou  “solteiro”,  impede  o  reconhecimento  da  nulidade  desta 
garantia,  ante  a  quebra  da  boa-fé  objetiva  e  lealdade  contratual.” 
(TJGO; AC 0181161-06.2014.8.09.0137; Rio Verde; Quinta Câmara 
Cível; Rel. Des. Francisco Vildon José Valente; DJGO 21/10/2016;  
Pág. 120) 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos 
acima identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira  Câmara Cível do Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  à  unanimidade, em negar provimento ao 
apelo. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação cível interposta por Nivaldo Garcia Neto 
contra  a sentença de fls. 73/75, proferida nos autos dos embargos à execução opostos 
em face de José Clóvis Moroni Vidal e outros, julgando improcedentes os embargos.

1



Em suas razões recursais de fls. 77/84, o apelante assegura que a 
assinatura  do  contrato  ocorreu  em  data  posterior  ao  reconhecimento  de  sua  união 
estável, dessa forma, seria necessária a intervenção de sua companheira para validar o 
ato,  nos  termos  do  art.  1.725 do  CC.  Por  fim,  requer  a  declaração  de  nulidade  do 
contrato de compra e venda, face a ausência de outorga uxória.

Contrarrazões às fls. 87/93. 

A Douta Procuradoria de Justiça emitiu parecer se pronunciando 
pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito (fls. 99/101). 

É o relatório. 

VOTO

Vislumbra-se dos autos que o Sr. Nisélio Barros Garcia firmou 
contrato de promessa de compra e venda de imóvel,  no qual o ora apelante figurou 
como interveniente/anuente.

Ocorre que o comprador  restou inadimplente,  de modo que o 
apelante foi citado para pagar a dívida.

Irresignado,  apresentou  embargos  à  execução,  os  quais  foram 
julgados improcedentes.

O apelante  assegura  que a  assinatura  do contrato  ocorreu  em 
data posterior ao reconhecimento de sua união estável, dessa forma, seria necessária a 
intervenção de sua companheira para validar o ato, nos termos do art. 1.725 do CC. Por 
fim, requer a declaração de nulidade do contrato de compra e venda, face a ausência de 
outorga uxória.

Pois bem. Verifica-se que o contrato em questão foi assinado no 
dia  20 de agosto de 2009 (fls.  23/27 – autos  em apenso) e  a  união  estável  entre  o 
apelante e a Srª Gerlane Maria Soares de Farias foi reconhecida em julho do mesmo ano 
(fls. 29), sendo assim, a assinatura do instrumento, de fato, ocorreu na constância da 
união estável.

Ocorre que, no contrato de promessa de compra e venda o ora 
apelante  qualificou-se  como  “solteiro”,  não  agindo  com  boa-fé  objetiva  e  lealdade 
contratual.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  DE 
TERCEIRO. UNIÃO ESTÁVEL.  AUSÊNCIA 
DE OUTORGA UXÓRIA.  OMISSÃO DO ESTADO CIVIL PELO 
AVALISTA. VALIDADE DO AVAL PRESTADO. MEAÇÃO DA 
COMPANHEIRA. NÃO COMPROVAÇÃO DA AQUISIÇÃO DO 
IMÓVEL  DURANTE  A  CONVIVÊNCIA  MORE  UXÓRIO. 
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ESTIPULAÇÃO DO REGIME DA COMUNHÃO UNIVERSAL DE 
BENS  EM CONTRATO DE  CONVIVÊNCIA.  INEFICÁCIA. 
PREQUESTIONAMENTO. 1.  A outorga uxória não é exigida entre 
conviventes,  uma vez que,  embora a união estável tenha tratamento 
equiparado ao casamento, sob o regime da comunhão parcial de bens, 
referida  equiparação  não  alcança  as  restrições  legais  impostas  às 
pessoas casadas, a exemplo da exigência da outorga uxória, para que 
seja  prestado  o  aval,  ou  a  fiança.  2.  A  omissão  proposital  e 
voluntária do avalista, quanto ao seu estado civil, no momento da 
formalização do aval,  quando se  declarou “solteiro”,  impede  o 
reconhecimento  da  nulidade  desta  garantia,  ante  a  quebra  da 
boa-fé objetiva e lealdade contratual. 3. Embora entidade familiar, 
a união estável não é casamento e, obviamente, não comporta escolha 
de regime matrimonial de bens, podendo os conviventes ajustarem a 
incomunicabilidade  dos  bens,  mediante contrato escrito,  ou  se 
submeterem  ao  regime  legal  de  bens  do  casamento,  consoante 
expressa previsão do art. 1.725 do CCB, mas o regime da comunhão 
universal de bens é incompatível com essa relação informal. 4. Não 
há  falar-se  em meação  da  companheira,  no  caso  em análise,  pelo 
simples fato de que o imóvel, objeto dos embargos de terceiro, foi 
adquirido,  por  seu  companheiro,  em  momento  anterior  ao  início 
da união estável,  conforme comprovam os  documentos  juntados na 
inicial, não restando comprovada, assim, a sua aquisição, por meio do 
esforço  comum  dos  conviventes.  5.  Inviável  a  pretensão  de 
manifestação expressa acerca de determinados dispositivos citados, 
porquanto, dentre as funções do poder judiciário, não lhe é atribuída a 
de órgão consultivo. Apelação cível conhecida e desprovida.(TJGO;  
AC 0181161-06.2014.8.09.0137; Rio Verde; Quinta Câmara Cível;  
Rel.  Des. Francisco Vildon José Valente; DJGO 21/10/2016; Pág.  
120) 

Ademais,  a união estável só foi  tornada pública,  por meio de 
escritura,  em agosto  de  2013  (fls.  28),  portanto,  os  apelados  não  tinham como  ter 
ciência do reconhecimento da união do casal.

Importante  destacar  que  o  STJ  entende  não  ser  necessária  a 
outorga uxória para oneração ou alienação de imóvel nas uniões estáveis.

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA. CONTRATO DE 
LOCAÇÃO.  FIANÇA.  FIADOR  QUE  CONVIVIA 
EM UNIÃO ESTÁVEL. INEXISTÊNCIA DE OUTORGAUXÓRIA. 
DISPENSA. VALIDADE DA GARANTIA. INAPLICABILIDADE 
DA  SÚMULA  N.  332/STJ.  FALTA  DE  INDICAÇÃO  DE 
DISPOSITIVO  LEGAL  OBJETO  DE  CONTROVÉRSIA. 
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DE DISSÍDIO 
PRETORIANO. 1. "[...]  Não  é  nula  nem  anulável  a  fiança 
prestada  por  fiador  convivente  em união  estável sem 
a outorga uxória do  outro  companheiro.  Não  incidência  da 
Súmula  n.  332/STJ  à união estável ". (REsp  1299866/DF,  Rel. 
Ministro luis felipe salomão, Quarta Turma, julgado em 25/02/2014, 
dje 21/03/2014) 2. A ausência de particularização do dispositivo de 
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Lei federal a que os acórdãos. Recorrido e paradigma. Teriam dado 
interpretação  discrepante  consubstancia  deficiência  bastante  a 
inviabilizar a abertura da instância especial. Incidência da Súmula nº 
284/STF.  3.  Falta  da  necessária  demonstração  da  divergência 
pretoriana, que se perfaz com o confronto entre trechos do acórdão 
recorrido e das decisões apontadas como divergentes, mencionando-
se  as  circunstâncias  que  identifiquem  ou  assemelhem  os  casos 
confrontados. 4. Recurso Especial a que se nega seguimento. (STJ; 
REsp  1.265.809;  Proc.  2011/0163849-0;  DF;  Quarta  Turma;  Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão; DJE 17/06/2015)

DIREITO  CIVIL-CONSTITUCIONAL.  DIREITO  DE 
FAMÍLIA. CONTRATO DE  LOCAÇÃO.  FIANÇA.  FIADORA 
QUE  CONVIVIA  EM UNIÃO ESTÁVEL.  INEXISTÊNCIA 
DE OUTORGA UXÓRIA.  DISPENSA.  VALIDADE  DA 
GARANTIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 332/STJ. 1. 
Mostra-se  de  extrema  relevância  para  a  construção  de  uma 
jurisprudência  consistente  acerca  da  disciplina  do  casamento  e 
da união estável saber,  diante  das  naturais  diferenças  entre  os  dois 
institutos,  quais  os  limites  e  possibilidades  de  tratamento  jurídico 
diferenciado entre eles. 2. Toda e qualquer diferença entre casamento 
e união estável deve ser analisada a partir da dupla concepção do que 
seja casamento. Por um lado, ato jurídico solene do qual decorre uma 
relação jurídica com efeitos tipificados pelo ordenamento jurídico, e, 
por outro, uma entidade familiar, dentre várias outras protegidas pela 
constituição. 3. Assim, o casamento, tido por entidade familiar, não se 
difere em nenhum aspecto da união estável.  Também uma entidade 
familiar.,  porquanto  não  há  famílias  timbradas  como  de  "segunda 
classe"  pela  Constituição  Federal  de  1988,  diferentemente  do  que 
ocorria  nos  diplomas  constitucionais  e  legais  superados.  Apenas 
quando se analisa o casamento como ato jurídico formal e solene é 
que  as  diferenças  entre  este  e  a união estável se  fazem visíveis,  e 
somente em razão dessas diferenças entre casamento.  Ato jurídico. 
E união estável é  que  o  tratamento  legal  ou  jurisprudencial 
diferenciado  se  justifica.  4.  A  exigência  de outorga uxória a 
determinados  negócios  jurídicos  transita  exatamente  por  este 
aspecto  em  que  o  tratamento  diferenciado  entre  casamento 
e união estável é  justificável.  É  por  intermédio  do  ato  jurídico 
cartorário e solene do casamento que se presume a publicidade 
do  estado  civil  dos  contratantes,  de  modo  que,  em sendo  eles 
conviventes  em união estável,  hão de  ser  dispensadas  as  vênias 
conjugais para a concessão de fiança. 5. Desse modo, não é nula 
nem  anulável  a  fiança  prestada  por  fiador  convivente 
em união estável sem  a outorga uxória do  outro  companheiro. 
Não  incidência  da  Súmula  n.  332/stj  à união estável.  6.  Recurso 
Especial provido. (STJ; REsp 1.299.894; Proc. 2011/0312255-6; DF; 
Quarta Turma; Rel. Min. Luis Felipe Salomão; DJE 28/03/2014)  

No mesmo norte:

APELAÇÃO. Embargos  de  terceiro.  Cerceamento  de  defesa  não 
caracterizado.  Penhora  sobre  bem  imóvel  do  executado.  Garantia 
prestada sem outorga uxória.  Inexigibilidade.  Fiador  que declarou 
seu  estado  civil  como  separado 
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judicialmente. União estável declarada pública em data posterior 
à celebração do contrato de fiança. Eficácia da fiança prestada. 
Ação  julgada  improcedente.  Sentença  mantida.  Recurso 
desprovido. (TJSP; APL 1006645-82.2014.8.26.0309;  Ac.  9495776; 
Jundiaí; Décima Sétima Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Irineu 
Fava; Julg. 08/06/2016; DJESP 13/06/2016) 

Dessa forma, há de ser mantida a sentença, pois em consonância 
com o entendimento firmado nos tribunais.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao apelo, mantendo a 
sentença em todos os seus termos

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides. Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides  (relator),  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Juiz  Convocado  para 
substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desª Maria das Graças Morais 
Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da 
Nóbrega, Promotor de Justiça.

João Pessoa, 22 de novembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível Nº 0003352-59.2013.815.0731 — 2ª Vara de Cabedelo

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação cível interposta por Nivaldo Garcia Neto 
contra  a sentença de fls. 73/75, proferida nos autos dos embargos à execução opostos 
em face de José Clóvis Moroni Vidal e outros, julgando improcedentes os embargos.

Em suas razões recursais de fls. 77/84, o apelante assegura que a 
assinatura  do  contrato  ocorreu  em  data  posterior  ao  reconhecimento  de  sua  união 
estável, dessa forma, seria necessária a intervenção de sua companheira para validar o 
ato,  nos  termos  do  art.  1.725 do  CC.  Por  fim,  requer  a  declaração  de  nulidade  do 
contrato de compra e venda, face a ausência de outorga uxória.

Contrarrazões às fls. 87/93. 

A Douta Procuradoria de Justiça emitiu parecer se pronunciando 
pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito (fls. 99/101). 

É o relatório. 
Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 25 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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